
















Leme, 21 de janeiro de 2017

LEMEPREV
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: RPPS DO MUNICIPIO DE LEME-LEMEPREV; CON-
TRATADA:WORK MED CURSOS E TREINAMENTOS LTDA; OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PERICIAIS QUE ENVOLVAM A CONCESSÃO 
OU MANUTENÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. VALOR GLO-
BAL: R$ 12.126,30 (DOZE MIL, CENTO E VINTE E SEIS REAIS E TRINTA 
CENTAVOS); DATA DA ASSINATURA: 12/01/2017;PRAZO: 01 (UM) MÊS; 
COM INÍCIO EM12/01/2017 E TÉRMINO EM 11/02/2017; LICITAÇÃO: 
PREGÃO;SUPORTE LEGAL: LEI FEDERAL 8.666/93E SUAS ALTERAÇÕES.

LEME, 12DE JANEIRO DE 2017. PUBLIQUE-SE

GERSIANE GOMES BARBOSA - DIRETORA ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA  

CLÁUDIA DAMETTO TAMBOLIM - DIRETORA DE PREVIDÊNCIA

PORTARIA N.º 01
“Concede Pensão Vitalícia”.

Diretora de Previdência e Diretora Administrativa e Financeira do LEMEPREV, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar 
n.º 623/2011.

RESOLVE:

Artigo 1º - CONCEDE pensão vitalícia a JOSÉ CARLOS PIRES DE AN-
DRADE, CPF n.º866.667.898-49, PENSIONISTA, em razão do falecimento 
da servidorainativaSantina Cecília de Almeida Andrade, matrícula n.º 4170 do 
Lemeprev, nos termos do Artigo 78, Inciso I, da Lei Complementar 623/2011;

Artigo 2º - Fixa a sua remuneração mensal com base no disposto no Artigo 
123, Inciso I, da Lei Complementar 623/2011;

Artigo 3º - O reajuste da pensão ocorrerá quando se der o reajuste do Regime 
Geral de Previdência Social, na forma do disposto no Artigo 123, § 5º da Lei 
Complementar n.º 623/2011;

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 26 de dezembro de 2016.

Leme/SP, 17 de janeiro de 2017.

GERSIANE GOMES BARBOSA
Diretora Administrativa e Financeira
CLÁUDIA DAMETTO TAMBOLIM

Diretora de Previdência

PORTARIA N.º 04
“Concede Pensão Vitalícia”.

Diretora de Previdência e Diretora Administrativa e Financeira do LEMEPREV, 

10 2 262.0000 02.08.03-123660013.2.011000-4.4.90.52 1647  R$               865,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520014.2.014000-3.3.90.30 1655  R$            5.700,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520014.2.015000-3.3.90.39 1743  R$          20.717,00 
0 1 110.0000 02.09.01-154520014.2.150000-3.3.71.70 1792  R$         108.609,00 
0 1 100.0052 02.10.01-264510002.2.160000-3.3.90.30 6214  R$            2.113,00 
0 1 100.0052 02.10.01-264510002.2.160000-3.3.90.39 6216  R$            1.500,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103010016.2.017000-3.3.90.32 5535  R$            2.427,64 
6 1 310.0000 02.11.01-103010016.2.017000-3.3.90.39 1913  R$            1.746,00 
6 1 310.0000 02.11.01-103020016.2.081001-3.3.50.39 2032  R$            6.111,00 
6 1 320.0000 02.11.01-103040021.2.031000-4.4.90.52 2068  R$                 90,00 
6 5 300.0026 02.11.01-103010016.2.023000-3.3.90.39 1921  R$          39.700,00 
6 5 300.0036 02.11.01-103010017.2.020000-3.3.90.30 1947  R$            3.043,00 
6 5 300.0036 02.11.01-103010017.2.020000-3.3.90.32 5552  R$            8.289,30 
6 5 300.0034 02.11.01-103020018.2.022001-3.3.90.30 2047  R$               480,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082430025.2.041004-3.3.90.36 2587  R$               217,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440027.2.045001-3.3.90.39 3032  R$            1.757,00 
8 1 510.0000 02.12.01-082440027.2.045003-3.3.90.36 3080  R$               450,00 
8 5 500.0054 02.12.01-082440027.2.045011-3.3.90.30 3164  R$            4.601,00 
8 1 510.0000 02.12.02-081220022.2.035001-3.3.90.36 3506  R$            8.000,00 
8 6 500.0027 02.12.03-082430025.2.090000-3.3.90.30 3857  R$               111,00 
0 1 110.0000 02.13.01-041220002.2.096000-3.3.90.39 3985  R$               418,00 
0 1 450.0000 02.16.02-061810035.2.060000-3.3.90.36 4493  R$               545,00 
0 1 100.0012 02.16.04-061820036.2.061000-3.3.90.30 4611  R$            1.200,00 
0 1 110.0000 02.18.01-133920039.2.064000-3.1.90.11 4702  R$          15.850,00 
TOTAL        R$      509.560,94 

2016 e Lei Orçamentária Anual 2016.

Artigo 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a presente data.
Leme, 01 de Dezembro de 2016.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar 
n.º 623/2011.

Artigo 1º - CONCEDEM pensão vitalícia a OLINDA ANGELIN BERALDI, 
CPF n.º095.855.948-11, PENSIONISTA, em razão do falecimento do servidor 
ativoDONIZETTI APARECIDO BERALDI, matrícula n.º 12183-5 da Prefeitura 
de Leme, nos termos do Artigo 78, Inciso I, da Lei Complementar 623/2011;

Artigo 2º - Fixam a sua remuneração mensal com base no disposto no Artigo 
123, Inciso II, da Lei Complementar 623/2011;

Artigo 3º - O reajuste da pensão ocorrerá quando se der o reajuste do Regime 
Geral de Previdência Social, na forma do disposto no Artigo 123, § 5º da Lei 
Complementar n.º 623/2011;

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 25 de dezembro de 2016.

Leme/SP, 18 de janeiro de 2017.

GERSIANE GOMES BARBOSA
Diretora Administrativa e Financeira
CLÁUDIA DAMETTO TAMBOLIM

Diretora de Previdência

PORTARIA N.º 08
“Aposenta Servidor”

Diretora de Previdência e Diretora Administrativa e Financeira do LEME-
PREV, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Artigo 40, Inciso III, 
Alínea “b” da Constituição Federal:

Artigo 1º - APOSENTAM DULCE MARIA GOIS TEIXEIRA DINIZ, CPF 
n.º 913.486.338-91, no cargo deProfessor Substituto, com proventos proporcio-
nais de R$ 1.215,06 (mil, duzentos e quinze reais e seis centavos), equivalentes 
a 74,283% da média aritmética simples das maiores remunerações utilizadas 
como base de contribuição, em conformidade com o Artigo 4º, § 1º, da Lei n.º 
10.887 de 18/06/2004, correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período 
remuneratório desde a competência julho de 1994.

Artigo 2º - O reajuste da aposentadoria ocorrerá quando se der o reajuste do 
Regime Geral de Previdência Social, na forma do disposto no Artigo 15 da Lei 
n.º 10.887/2004.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 20 de janeiro de 2017.

Leme, 19 de janeiro de 2017.

GERSIANE GOMES BARBOSA
Diretora Administrativa e Financeira
CLÁUDIA DAMETTO TAMBOLIM

Diretora de Previdência


